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LEI Nº 11.814, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 51/2026 - PROJETO DE LEI Nº 21/2026 

 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a Festa do Milho, 
promovida anualmente pela Paróquia Santa 
Terezinha do Menino Jesus, nos meses de 
abril e maio. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 
de fevereiro de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a Festa do Milho, promovida anualmente pela Paróquia Santa Terezinha do 
Menino Jesus, nos meses de abril e maio. 

Art. 2º A Festa do Milho será comemorada com atividades culturais, religiosas, 
gastronômicas e de lazer, promovidas pela Paróquia Santa Terezinha em parceria com a 
comunidade, sem ônus aos cofres públicos municipais. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá apoiar logisticamente a 
realização do evento, desde que não implique em despesa adicional ao orçamento. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 16037/2026 (“RAP”). 
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